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PRoJETo Dtr nESoLUÇÃo N" oL tzozt

AL'rERA os ARTIGOS 1" E s" E o,l, nrsoluçÃo n"
362fi998.

A Cânrara Municipal de Congonhas, Estado de Min;rs Gerais,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do art.70,

da Lei Orgânica do Município. APROVOU e a Mesa Diretora da

Cârnara. PROMULGA a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. l'Alterar o artigo lo da Resolução n" 362/1998, que passará a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. lo - Fica instituído o projeto "VEREADOR POR UM DIA", na Câmara

Municipal de Congoúas, através da realização de sessão simulada, de cunho educativo, destinada a

alunos do lo (primeiro) ao 3" (terceiro) ano do Ensino Médio e de represerltantes de entidades

legalmente constituídas ."

Art. 2" Alterar o artigo 50 da Resoluçâo n" 362/1998, que passará a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 5o - Os vereadores, integrantes da sessão simulada, serão escolhidos por

meio de concurso de redação com tema previamente definido pela instituição de ensino ou entidade e

realizadas pela mesma, e representarâo pârtidos políticos oficiais ou não.

Art. J'Esta Resolução entrâ enr vigor na data de sua publicação.

Câmara Municil:al de Congonhas, l4 de junho de 2021
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Senhores Vereadores.

o presente Projeto de Resolução tem conlo ob.jetivo alterar a Resolução n" 36211998, que instituiu o

projeto "Vereador por um dia", para melhor adequá-lo aos seus objetivos.

Atualmente, há necessidade de resgate e revitalização do projeto, com o objetivo continuar com o

incentivo à participação nestn Casr Lcgislativa. As nrrrdrnças solicitadas vâo de cncontro o nivel de

engajamento e/ou potencial político dos joveus enr unr período em que isso necessariamente começa

a florescer neles. Desta lbrma, buscanros reÍbrçal da participação enquanto cidadão.

Sendo assim, conto com a colaborrçâo tlos nrrbres parlanrentrres no sentido de aprovaçiio do projeto
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Projeto de Resolução no 00212021

Matéria encaminhada ao Arquivo com despacho da Presidência em
consonância ao artigo 147 do Regimento lnterno da Câmara lVunicipal de
Congonhas.

"Art. M7 - No início de cada legislatura, a lVlesa ordenará o arquivamento
de todas as proposições apresentadas na legislatura anterior que se achem
sem parecer, exceto as proposições sujeitas à deliberação em prazo certo."

Trâmite finalizado.

Cânrara tt/lunicipal de Congonhas, 06 de fevereiro de2025

Fabiana Bittencourt
Secretaria do Legislativo

Câmara Municipal de contonhas
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